
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 CNPJ: 18.188.276/0001-00 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº  39/2018 

Modalidade Pregão 
Presencial RP nº  

36/2018 

Tipo Maior desconto sobre a tabela do fabricante 

1ª Sessão Pública 14/06/2018 às 08h30min. 

Data limite para entrega dos 
envelopes nº 01 nº 02. 

14/06/2018 às 08h30min 

Objeto do 
certame 

Registro de preços para futuras aquisições de peças GENUÍNAS, acessórios 
e ou componentes GENUÍNOS e ou original de fábrica para veículos leves / 
médios e pesados da frota Municipal de Olímpio Noronha e viaturas da 
Polícia Militar de MINAS GERAIS (conforme Convênio). 

Da 
participação 

Considerando que os lotes desta aquisição tem seus valores de referência 
menores que R$80.000,00 (oitenta mil reais) e de acordo com o artigo 48, inciso 
I da LC 123/06, esta licitação terá destinação exclusiva para 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), sediadas  
no local e ou regionalmente a 200 km do município de Olímpio Noronha.  

Para efeito desta contratação, faz-se necessária a delimitação de tal área para 
que empresas regionais abrangidas no raio definido possam receber o 
tratamento diferenciado nos termos da Lei. Esta definição da expressão 
''regionalmente'' está amparada segundo entendimento conforme publicado no 
Informativo de Jurisprudência nº 93, de 24 de junho a 07 de julho de 2013, do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, "(...)Com relação à definição da 
expressão “regionalmente”, prevista no inciso II do citado art. 49, aduziu que o 
Estatuto das Microempresas não trouxe um conceito preciso para a mencionada 
expressão, entendendo, por esse motivo, que o próprio gestor deverá delimitar e 
justificar, nos autos de cada procedimento licitatório, seu sentido e alcance.(...)" 

No momento do credenciamento será verificado em qual município esta sediada 
a empresa para atendimento desta limitação.     

Edital O edital esta disponível com o Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Olímpio 
Noronha, horário de 8h às 11h e 12h às 17h, de segunda a sexta-feira. 

O fornecimento do edital, preferencialmente através do site: 
www.olimpionoronha.mg.gov.br e informações através 
compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br independe de qualquer 
pagamento.  

NÃO SERÁ ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-
SÍMILE. 

Contatos e informações: 

Edilson de Souza Fernandes – Pregoeiro. 

Telefone (35) 3274- 1122 

E-mail: compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br  

http://www.olimpionoronha.mg.gov.br/
mailto:compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br
mailto:compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br
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1 – PREÂMBULO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA, no uso de suas atribuições legais 
torna público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal Olímpio 
Noronha situada na Rua 1º de março, nº 450 - Centro, mediante designação do Pregoeiro e 
componentes da equipe de apoio, conforme Decreto nº 002/2018, se encontra aberta 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, tipo MAIOR 
DESCONTO NA TABELA DO FABRICANTE, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora acima mencionados.  

O Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do 
pregão.  

A abertura da sessão será às 08H30MIN do dia 14/06/2018 no Departamento de Licitações 
no prédio da Prefeitura de Olímpio, localizado á Rua 1º de março, nº 450 - Centro, em 
Olímpio Noronha- MG. 

 

2 - DO OBJETO. 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futuras aquisições de 
peças GENUÍNAS, acessórios e ou componentes GENUÍNOS e ou original de fábrica para 
veículos leves / médios e pesados da frota Municipal de Olímpio Noronha e viaturas da 
Polícia Militar de MINAS GERAIS (conforme Convênio), conforme descrito características, 
prazos e demais obrigações e informações constantes no termo de referência, anexo deste 
edital. 

 

3 – PRAZOS, CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
ADESÃO. 

3.1 – O prazo para assinatura da Ata é de 02 (dois) dias, contados da data da intimação, 
sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa. 

3.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata sem manifestação do adjudicatário, é facultado 
ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

3.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

3.4 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

3.5 – O prazo máximo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, 
vedada sua prorrogação. 

3.6 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
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3.7 – As aquisições ou contratações adicionais realizadas por ADESÂO não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.8 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

 

4 – DO CONTRATO 

4.1 – O Município poderá, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93, substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis. 

4.2 – Os contratos decorrentes deste registro de preço terão sua vigência conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e respectivos contratos, obedecido o 
disposto na Lei 8.666/93. 

 

5 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

5.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Município de Olímpio 
Noronha, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência. 
b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 02 (dois) 
dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 
(dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução 
parcial; 

d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 
Municipal de Olímpio Noronha – MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 

5.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

5.3 – A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio 
Noronha no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da 
notificação. 

5.4 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Administração Municipal. 

5.5 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
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cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Olímpio 
Noronha pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, 
no contrato e nas normas legais pertinentes. 

5.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

5.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

6 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

6.1 – O edital esta disponível com o Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, 
horário de 8h às 11h e 12h às 17h, de segunda a sexta-feira. O fornecimento do edital, 
preferencialmente através do site: www.olimpionoronha.mg.gov.br e informações através 
do e-mail Compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br independe de qualquer pagamento. 
NÃO SERÁ ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE. 

 

7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

77..11 - Poderão participar desta licitação empresas individualmente; cujo objeto social seja 
compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste 
pregão, constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos. 

7.1.1 - Considerando que os lotes desta aquisição tem seus valores de referência menores 
que R$80.000,00 (oitenta mil reais) e de acordo com o artigo 48, inciso I da LC 123/06, esta 
licitação terá destinação exclusiva para MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), sediadas  no local e ou regionalmente a 200 km do município de 
Olímpio Noronha. 

7.2 – Para participação no certame, a licitante deve apresentar sua documentação para 
habilitação e proposta comercial em envelopes distintos, lacrados e ostentando, a seguinte 
identificação: 

Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha/MG 

Envelope nº 1 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

Processo Licitatório nº 39/2018 

Pregão nº 36/2018 

 

Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha/MG 

Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO” 

Processo Licitatório nº 39/2018 

Pregão nº 36/2018 

 

7.3 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 

http://www.olimpionoronha.mg.gov.br/
mailto:Compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br
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7.4 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa, 
conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de 
representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 

7.5 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes 
condições: 

7.5.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

7.5.2 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, ou, ainda, que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública; 

7.5.3 – que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa; controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si; estrangeiras que não funcionam neste País. 

 

8 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

8.1 – Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o 
representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para 
participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, 
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, com fotografia. 

8.2 – O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, sempre acompanhado do contrato social ou outro instrumento 
constitutivo da eventual proponente, diretamente vinculado à correspondente natureza 
jurídica, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as 
etapas / fases do PREGÃO, apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B), formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, ficando facultada a adoção do modelo contido no 
ANEXO III. 

8.2.1 – Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se 
a comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário 
através da apresentação do contrato / estatuto social da empresa. 

8.3 – Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto / contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

8.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

8.5 – A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata exclusão 
da licitante na etapa de lances verbais.  
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8.6 – As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de 
abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos. 

8.7 – Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os 
documentos necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de 
representante do licitante. 

8.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte para que usufruam da preferência de 
contratação nos termos do que dispõem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 deverão apresentar junto à documentação do 
CREDENCIAMENTO, fora de qualquer envelope:  

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalente, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração 
de Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 
penal e administrativamente. 

8.9 - O DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO E A COMPROVAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE DEVERÃO SER 
APRESENTADO E ENTREGUE SEPARADAMENTE. (FORA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO) 

 

9 – PROPOSTA COMERCIAL 

99..11 - As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, 
assinadas pelo representante legal da licitante, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de desclassificação, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, 
prejuízo à Administração e ainda não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, observado o modelo constante do ANEXO II deste edital e, deverão conter: 

99..11..11 - Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante. 

99..11..22 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada 
para a entrega dos envelopes. 

99..11..33 - Prazo de entrega do material, não superior ao estabelecido no Termo do AANNEEXXOO  II, 
contados a partir da assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

9.1.4 - Prazo de garantia contra defeito de fabricação, não inferior ao estabelecido no Termo 
de Referência do Anexo I. 

99..11..55 - Nome, CNPJ, inscrição estadual e endereço completo do responsável pela garantia, 
caso seja prestada por terceiros, observando-se o local indicado no Anexo I. 

99..11..66 - Declaração de que nos percentuais propostos encontram-se incluídos todos os 
tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
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99..22  -- As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item 
do objeto desta licitação. 

9.3 - O percentual de desconto sobre o valor das peças, acessórios e componentes a serem 
entregues deverá ser apresentado numericamente. 

9.4 - Os preços das peças e acessórios a serem fornecidos pela licitante vencedora do 
certame são irreajustáveis, tomando-se por base a Tabela Oficial de Preços de Peças e 
Acessórios GENUÍNAS do Fabricante, não incidindo sobre eles qualquer reajuste no período 
de um ano da assinatura do contrato, ressalvado o previsto no art. 65, inciso II, alínea d da 
Lei 8.666/93. 

9.5 - O proponente deverá ofertar peças, componente e acessórios GENUÍNAS E OU 
ORIGINAL DE FABRICA, ou seja, produzidos por fabricantes de reconhecimento nacional e 
comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo, não sendo aceitas propostas 
com fornecimento de componentes ou acessórios similares. 

 

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  

1100..11  -- O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA ofertado 
por item como determinado no AANNEEXXOO  II. 

1100..22 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada.  

10.3 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita com maior desconto; 

10.4 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

1100..55  -- Sendo aceitável a oferta de maior desconto, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

1100..66  –– Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

1100..77  -- Se a proposta não for aceitável, ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, pela ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou 
proposta. 

1100..88  -- Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para 
que seja obtido maior desconto. 

10.9 – A proposta contendo o maior desconto deverá ser apresentada na forma do Anexo II. 

1100..1100  -- Da sessão do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pela Pregoeira, Equipe de Apoio, e pelos licitantes presentes. 

1100..1111  -- Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente 
ao pregão, a Pregoeira devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas 
desclassificadas em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
inviolada, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 
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11 – DOCUMENTAÇÃO   

11.1 – O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos 
relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:  

11.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.2 – Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

11.2.3 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  

11.2.4 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

11.2.5 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

11.2.6 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

A licitante que apresentar o documento solicitado na “habilitação Jurídica” no 
credenciamento fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope nº 02 – Documentação. 

 

11.3 – HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

11.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

11.3.2 – Prova de regularidade com o INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida 
ativa da união (certidão conjunta); 

11.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

11.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

11.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

11.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

11.4.1 – Certidão Negativa de Falência e de Concordata expedida pelo Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
datada de, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão 
pública do PREGÃO. 

 

11.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.5.1 – A Licitante deverá comprovar mediante a apresentação de, no mínimo, um 
Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa, de direito público ou privado, 
o qual comprove que a empresa licitante já executou objeto compatível, em quantidades e 
prazos com objeto ora licitado. 
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11.6 - DECLARAÇÕES  

11.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração do representante legal, observado 
o disposto no Anexo VI, de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99. 

11.6.2 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, na forma do §2º do artigo 32 da Lei nº 8.666/93, 
conforme modelo no anexo V. 

 

11.7 – DOS DOCUMENTOS 

11.7.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

11.7.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao pregoeiro e equipe de apoio para autenticação, durante a 
sessão de abertura do envelope Documentação Habilitação. 

11.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura dos 
envelopes. 

 

12 –  ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 
solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 
reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

12.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos a Pregoeira, com encaminhamento 
através de e-mail compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br ou através de protocolo no 
setor respectivo da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha. 

12.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

12.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a 
contar do recebimento da impugnação. 

 

13. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas. 

13.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido a pregoeira com 
encaminhamento através de e-mail compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br ou 
através de protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha. 

13.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 (vinte quatro) 

mailto:compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br
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horas, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, 
além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

13.1.4. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificação (ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) 
alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 
designação de nova data para a realização do certame.  

 

14 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

14.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO 
ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 

14.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 
procedimento do PREGÃ0, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando 
memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência, devendo realizar o protocolo no 
setor de compras e licitação. 

14.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra razões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

14.4 - Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, a PREGOEIRA examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-
lo, devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 

14.5 - Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos no subitem 5.1. deste EDITAL. 

14.6 - O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo, sendo que seu 
acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15 – ADJUDICAÇÃO 

1155..11  -- Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, e encaminhará o processo respectivo ao Prefeito Municipal, para 
homologação. 

1155..22  –– Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o Prefeito Municipal procederá à adjudicação e homologação e determinará 
a contratação. 

15.3 - A licitante vencedora terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a classificação no 
processo licitatório, para apresentar proposta atualizada com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances. 

15.4 A licitante declarada vencedora terá adjudicação e homologação condicionadas à 
instalação de tabela oficial de preços e tabela oficial de aplicação de peças e acessórios do 
fabricante da linha, itens do qual a empresa foi vencedora. A tabela de preços e a tabela de 
aplicação deverão ser instaladas pelo vencedor do certame em dois microcomputadores da 
Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, setores compras e licitações. 

15.5 – A licitante que não cumprir a obrigação determinada no item 14.4 supra no prazo de 
três dias úteis, contados da data da intimação, decairá do direito à adjudicação e 
homologação e incorrerá em multa equivalente a 20% do valor total da contratação, sem 
prejuízo às demais sanções estabelecidas no edital, na lei 8.666/93 e demais normas legais 
relativas a licitações e contratos administrativos. 
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15.6 – Depois de instaladas as tabelas de que tratam os itens 15.4 e 15.5 deste edital, a 
Pregoeira emitirá declaração, a qual deverá ser apresentada pela licitante para assinatura 
do contrato. 

 

16 – HOMOLOGAÇÃO 

16.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

16.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

16.3 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

a) Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

b) O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sitio 
www.olímpionoronha.mg.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços; 

c) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

d) O registro a que se refere o item 15.3 tem por objetivo a formação de CADASTRO DE 
RESERVA, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

 

17 -  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal, 
sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

18 – DA ENTREGA 

18.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento 
da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF do Setor de Compras; e no local estipulado 
para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega 
no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da 
entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 

18.1.1 – Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF. 

18.2 – A Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha se reserva o direito de não receber os 
itens licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das 
demais cominações legais aplicáveis. 

18.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens 
licitados em que se verifiquem irregularidades. 

18.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha o direito de não proceder ao 
recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

18.5 – Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos itens licitados. 

http://www.olímpionoronha.mg.gov.br/
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18.6 – O VENCEDOR ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pela Prefeitura, no prazo de 3 (três) dias corridos, por não atender as exigências do 
edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à 
indenização. 

 

19 – PAGAMENTO 

19.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequentes a entrega 
do produto, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as 
demais exigências a seguir indicadas. 

19.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

19.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

19.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

19.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, reserva o direito de 
reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao 
fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

20 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

21.1–  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a partir da data da 
reunião da sessão de abertura da LICITAÇÃO, observado o disposto no §3º do artigo 64, da 
Lei 8.666/93. 

 

21 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

21.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

21.1.2 - Não retirar a nota de autorização de fornecimento ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

21.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese em que este estiver 
superior àqueles praticados no mercado. 

21.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

21.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

21.2.1 - Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos 

Orçamentários: 

GABINETE DO PPREFEITO: 02.01.01.04.122.9003.2003-3.3.90.30.00 -  FICHA 26  FONTE 100 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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ASSISTENTE SOCIAL: 02.02.01.08.244.9017.2007- 3.3.90.30.00 - FICHA 41 FONTES 100 E 129 

ADMINISTRAÇÃO: 02.03.01.04.122.9002.2010- 3.3.90.30.00- FICHA 73  FONTE 100 

POLÍCIA MILITAR: 02.03.01.04.181.9004.2011- 3.3.90.30.00- FICHA 84  FONTE 100 

ESPORTE: 02.05.01.27.812.9009.2028 – 3.3.90.30.00 - FICHA 205 FONTE 100 

EDUCAÇÃO: 02.05.01.12.361.9005.2023 -  3.3.90.30.00 - FICHA 165 FONTE 101, 147 E 145 

SAÚDE: 02.04.01.10.302.9013.2016 - 3.3.90.30.00 - FICHA 127 FONTE 102 

SAÚDE (PAB, NASF, PSF, PMAQ): 02.04.01-10.301.9016.2014 – 3.3.90.30.00 FICHA 111 FONTE 
148 

SAÚDE (VIGILÂNCIA SANITÁRIA): 02.04.01-10.304.0013.2018-3.3.90.30.00 FICHA 143 FONTE 
150 

OBRAS SERVIÇOS URBANOS: 02.06.01.15.452.9002.2029 - 3.3.90.30.00 FICHA 240 FONTE 100 

OBRAS ESTRADAS VICINAIS: 02.06.01. 26.782.9025.2033 -3.3.90.30.00 FICHA 264 FONTE 100 

 

23 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

23.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se 
referir à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/06, cuja condição deverá ser comprovada na sessão pública 
do Pregão Presencial, na fase do credenciamento. 

 

24 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 – A autoridade competente do Município Olímpio Noronha, poderá anular e revogar a 
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito da pregoeira, 
devidamente fundamentado. 

24.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

24.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas 
em ata, sendo vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

24.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos 
os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, comunicará os fatos verificados 
ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

24.6 – É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da 
sessão pública. 

24.7 - É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição por outros instrumentos 
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço, a critério da Administração e independentemente de seu 
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valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

24.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Lambarí - MG, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

24.9 – Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 
10.520/02. 

 

25 – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III - Modelo de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

ANEXO V – Modelo de Fato Impeditivo da Habilitação; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Emprego de Menor; 

ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII – Minuta de Contrato 

 

Olímpio Noronha, 04 de junho de 2018. 

 

 

Edilson de Souza Fernandes                               Felício de Mesquita Carneiro 

               Pregoeiro                                                          Procurador Jurídico  
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018 

PROCESSO Nº 39/2018 

 

01 - OBJETO:  
1.1. Registro de preços para futuras aquisições de peças GENUÍNAS, acessórios e ou 
componentes GENUÍNOS e ou original de fábrica para veículos leves / médios e pesados da 
frota Municipal de Olímpio Noronha e viaturas da Polícia Militar de MINAS GERAIS 
(conforme Convênio). 
 
02 – INTRODUÇÃO: 
2.1. O presente termo de referência tem por escopo descrever de forma detalhada os itens 
que compõem o objeto a especificação, quantitativo e demais condições gerais de 
fornecimento, a fim de permitir a realização do processo licitatório. 
 
03 - JUSTIFICATIVA:  
3.1. Manutenção da frota de veículos e equipamentos do Município de Olímpio Noronha 

3.2. Os veículos e equipamentos da frota municipal foram organizados em lotes, agregando 
características comuns, de modo a propiciar a realização da licitação com critério de 
julgamento “MAIOR DESCONTO DA TABELA DO FABRICANTE”, nos termos do disposto 
no §1º, art. 9º, Decreto nº 7.892/2014, de 23 de janeiro de 2014, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.3. A JUSTIFICATIVA TÉCNICA para a realização da licitação com o critério de julgamento 
por “MAIOR DESCONTO DA TABELA DO FABRICANTE” é o fato de que não há como a 
administração municipal prever todas as peças que serão demandadas para a manutenção, 
preventiva e corretiva, dos veículos e equipamentos da frota. Algumas peças de 
manutenção preventiva, de substituição por tempo de utilização, como filtros, pastilhas de 
freio, velas, correias, etc., podem ser previstas, mas as outras não. 

3.4. A adoção do critério de julgamento “MAIOR DESCONTO DA TABELA DO 
FABRICANTE” evita que a administração municipal seja obrigada a formar estoques com 
grande número de itens (peças) de reposição. Esta ação minimiza a mobilização de 
recursos financeiros e orçamentários, que é essencial para gestão eficiente, especialmente 
diante da escassez de recursos, frente à grande demanda de gastos à qual está sujeita a 
administração municipal, especialmente nas áreas da saúde, segurança e educação. 

3.5. As propostas deverão oferecer EXCLUSIVAMENTE peças e acessórios novos 
Genuínos ou Originais de Fábrica que atendam aos Requisitos de Avaliação da 
Conformidade – RAC, nos termos da Portaria nº 301/2011 do INMETRO. 
 
RESPONSÁVEL: PAULO ANTÔNIO CLÁUDINO – SUPERRVISOR DE SERVIÇOS-
FROTAS. 
 
 
 
04 – PREÇOS E DESCRIÇÃO COMPLETA: 
4.1. Quadro demonstrativo de quantitativo, preços médios e descrição do produto: 
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LOTE 01 

 
ITEM 

 

 
QUANT. 

Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 

a fabricante FIAT, de peças para AUTOMOVEIS/AMBULANCIA da marca FIAT 
LEVE. 

Valor estimado 
de gasto 

01 01 Veic. AMBULÂNCIA DOBLÔ ANO/MOD 2010 PLACA HLF-5428 

CHASSI 9BD223155A2018855/// 

 

R$ 7.900,00 

 

02 01 Veic. 
AMBULÂNCIA DOBLÔ ANO 2014 MOD 2015 PLACA PVF-9421 

CHASSI 9BD223156F2039832/// 

R$ 7.900,00 

 

03 01 Veic. 
UNO MILLE WAY ECON ANO 2010 MOD 2011 PLACA HLF-4581 

CHASSI 9BD15844AB6517654/// 

R$ 6.100,00 

04 01 Veic. 
UNO MILLE WAY ECON ANO 2010 MOD 2011 PLACA HLF-3222 

CHASSI 9BD15844AB6478821/// 

R$ 6.100,00 

05 01 Veic. 
UNO MILLE WAY ECON ANO 2010 MOD 2011 PLACA HLF3234 

CHASSI 9BD15844AB6479380/// 

R$ 4.000,00 

06 01 Veic. 
CAMINHONETE STRADA WORKING C/ ABERTA ANO 2012 MOD 2013 

PLACA OOV-3447  CHASSI 9BD27805MD7572290/// 

R$ 4.000,00 

07 01 Veic. 
FIAT UNO VIVACE 1.0 ANO 2012 MOD 2013 PLACA HLF-9938 

CHASSI 9BD195152D0372442/// 

R$  6.200,00 

08 01 Veic. 
PALIO ATTRACTIV 1.0 ANO 2014 MOD 2015 PLACA PUD-9896 

CHASSI 9BD196271F2234358/// 

R$ 7.900,00 

09 01 Veic. 
PALIO ATTRACT 1.0 ANO 2014 MOD 2015 PLACA PUD-9892 

CHASSI 8AP196271F4091511/// 

R$ 7.900,00 

10 01 Veic. 
PALIO ATTRACT 1.0 ANO 2014 MOD 2015 PLACA PUO-5522 

CHASSI 8AP196271F4102248/// 

R$ 5.100,00 

11 01 Veic. 
PALIO ATTRACT 1.0 ANO 2014 MOD 2014 PLACA PUH-2644 

CHASSI 8AP196271E4079592/// 

R$ 7.900,00 

12 01 Veic. 
FIAT UNO VIVACE 1.0 PLACA HLF-9939 ANO 2012 MOD 2013 

CHASSI 9BD195152D0372394. 

R$ 6.000,00 

13 01 Veic. 
FIAT UNO DRIVE 1.0 PLACA QOI- 8317 ANO 2018 MOD 2018             
CHASSI 9BD195B4NJ0811761/// 

R$ 3.000,00 
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LOTE 02 

ITEM QUANT. Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 

a fabricante FIAT, de peças da marca FIAT MÉDIO. 

Valor estimado 
de gasto 

01 01 Veic. 
AMBULÂNCIA DUCATO M RONTAN ANO 2005  MOD 2005  PLACA  HMG 
4304 

CHASSI  93W231H2151023327/// 

R$ 20.000,00 

02 01 Veic. 
DUCATO MINIBUS ANO 2014  MOD 2014 PLACA PUC-3163 

CHASSI 93W245R34E2136877/// 

RS 15.000,00 

03 01 Veic. 
DUCATO MINIBUS ANO 2010  MOD  2011  PLACA HLF – 4582 

CHASSI 93W244M24B2064564///, 

RS 15.000,00 

 

LOTE 03 

ITEM QUANT. Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 
a fabricante VW, de peças da marca VW LEVE. 

Valor estimado 
de gasto 

01 

 
01 Veic. GOL 1.0  ANO 2010  MOD 2010  PLACA  HLF – 2962 

CHASSI 9BWAA05U2AT242954/// 

 

R$10.000,00 

02 

 
01 Veic. KOMBI VW 15L  ANO 2009 MOD 2010  PLACA HLF – 1782 

CHASSI 9BWMF07XXAP006583/// 

 

R$ 8.000,00 

 

03 

 
01 Veic. VW/NOVO GOL CL MBV ANO 2018 PLACA PZQ – 4921 

CHASSI  9BWAB45UOHTO81180/// 

R$ 5.000,00 

LOTE 04 

ITEM 

  
QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 

a fabricante VW, de peças da marca VW PESADO. 
Valor estimado 

de gasto 

01 

 
01 Veic ONIBUS VW/15.190  EOD E. HD ORE ANO 2010 MOD 2011 PLACA HLF – 

5466 

CHASSI 9532882W2BR121706/// 

R$ 15.000,00 
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02 

 
01 Veic CAMINHÃO BAS VW/26.280 CRM 6X4 ANO 2013 MOD 2014 PLACA 

OXH4968 

CHASSI 953658267ER409638/// 

R$ 15.000,00 

LOTE 05 

ITEM 

 
QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 

a fabricante HONDA de peças da marca HONDA LEVE.   
Valor estimado 

de gasto 

01 

 
01 Veic. HONDA CIVIC LXS  ANO 2013  MOD  2014  PLACA  OQO 5085 

CHASSI 93HFB2630EZ136198/// 

R$ 9.000,00 

LOTE 06 

ITEM 

 
QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 

a fabricante PEUGEOT, de peças da marca PEUGEOT MÉDIO. 
Valor estimado 

de gasto 

01 

 
01 Veic. PEUGEOT CAMINHONETE AMBULANCIA PART GREENCAR ANO 2018 

MOD 2018 PLACA QOG – 4185 CHASSI 8AEGCN6A8JG514690/// 
R$ 4.000,00 

   02 
01 Veic. 

PEUGEOT BOXER  M330M   HDI ANO 2008 MOD 2009 PLACA HMN 9140 

CHASSI  936ZBPMMB92032850/// 

R$ 15.000,00 

LOTE 07 

ITEM QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 
a fabricante IVECO, de peças da marca IVECO PESADO. 

Valor estimado 
de gasto 

01 01 Veic. 
ONIBUS /CITYCLASS 6013 26 L ANO 2005 MOD 2006 PLACA GTM-9002 

CHASSI 93ZC6190168321677/// 

R$ 34.000,00 

02 01 Veic. 
ONIBUS /CITYCLASS 70C17 29L ANO 2013 MOD 2013 PLACA OQM -
8708 

CHASSI 93ZL68C01D8452574/// 

R$ 19.000,00 

03 01 Veic. 
CAMINHÃO IVECO TECTOR 150E21 ANO 2015 MOD 2015 PLACA PWL 
9363 

CHASSI 93ZA01LF0F8929032/// 

R$ 17.000,00 

04 01 Veic. 
CAMINHÃO TECTOR 170 E 22  10.65T ANO 2013 MOD 2014 PLACA OXI-
6982 

CHASSI 93ZA1RGH0E8925535/// 

R$ 10.000,00 
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LOTE 08 

ITEM QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 
a fabricante MERCEDES BENS, de peças da marca MERCEDES BENS PESADO. 

Valor estimado 
de gasto 

01 

 
01 Veic. ONIBUS M.BENZ/OF  1318  ANO 1995 MOD 1995 PLACA BYE-8550 

CHASSI 9BM384088SB0S2724/// 

RS 6.000,00 

LOTE 09 

ITEM QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 
a fabricante VOLARE, de peças da marca VOLARE PESADO. 

Valor estimado 
de gasto 

01 

 
01 Veic. ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V 8L 4X4 EO   26 L   152 CV ANO 2014 MOD 

2015 PLACA PVG-2391 

CHASSI  93PB58M1MFCQ54598/// 

R$ 10.000,00 

02 

 
01 Veic. ÔNIBUS MARCOPOLO/ VOLARE W8 ON  ANO 2008MOD 2009 PLACA 

HMH – 5192 

CHASSI  93PB12E3P9C028754 

R$ 15.000,00 

LOTE 10 

ITEM QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 
a fabricante LS TRACTOR PESADO. 

Valor estimado 
de gasto 

01 

 
01 Veic. TRATOR AGRICOLA P 90 LS N° DE SERIE 1000001267 ANO 2014 MOD 

2015 Nº 01 
R$ 15.000,00 

02 

 
01 Veic. TRATOR AGRICOLA P 90 LS N/ DE SERIE 1000001266 ANO 2014 MOD 

2015 Nº 02 
R$ 15.000,00 

LOTE 11 

ITEM QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 
a fabricante RANDON PESADO. 

Valor estimado 
de gasto 

01 01 Veic. 
RETROESCAVADEIRA RD 406 ADVANCED ANO 2012 

CHASSI 000CA406AMC4W3904 

R$ 20.000,00 

02 01 Veic. 
RETROESCAVADEIRA RANDON RK 406  M 4X4  ANO 2013 

CHASSI 4AD406AKPD0005295 

R$ 20.000,00 
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LOTE 12 

ITEM QUANT 

 

Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 
a fabricante CATERPILLAR PESADO. 

Valor estimado 
de gasto 

01 01 Veic. 
MOTONIVELADORA 120K CATERPILLAR C7 ANO 2013 SÉRIE 
KHX58055 

R$ 20.000,00 

LOTE 13 

ITEM QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 
a fabricante FORD PESADO. 

Valor estimado 
de gasto 

01 

 
01 Veic. CAMIHÃO BASCULANTE FORD CARGO  1517 E ANO 2009 MODELO 

209 PLACA HLF-0956 

CHASSI9BFXCE5U09BB30692/// 

R$  10.000,00 

02 

 
01 Veic. FORD F 4000 P ANO 2018 MOD 2018 PLACA PZW – 8893 CHASSI 

9BFLF47P5HB011295/// 
R$ 6 .000,00 

 

LOTE 14  

ITEM QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 
a fabricante NEW HOLLAND PESADO. 

Valor estimado 
de gasto 

01 

 
01 Veic. TRATOR AGRICULA TL 85 NEW HOLLAND ANO 2009 R$ 10.000,00 

Lote 15 

ITEM 

 
QUANT Desconto sobre o valor máximo do catalogo e/ou tabela de preços oficial, segundo 

a fabricante HONDA, de peças para MOTO. 
Valor estimado 

de gasto 

01 

 
01 Veic. MOTONETA HONDA BIZ KS ANO 2007 MOD 2008 PLACA BRV-7673 

CHASSI 9C2JA04108R003250/// 

R$ 1.000,00 

 

 O VALOR TOTAL ESTIMADO PARA REGISTRO DE PREÇOS PELO PERIODO DE 
12 (DOZE) MESES CORRESPONDE A R$ 439.000,00(quatrocentos e trinta e nove 
mil reais).  
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 O VALOR ESTIVAMADO RETRATA APENAS EXPECTATIVA DE DIREITO E NÃO 
GARANTE AO ADJUDICATÁRIO QUE SUBSCREVER A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS O DIREITO AO FORNECIMENTO. 

 
05 – DO JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 
5.1. O critério de julgamento será o de maior desconto percentual sobre o valor da 
Tabela do Fabricante, POR LOTE, na forma estabelecida no edital. 
 
 
 

06 – DO VALOR DE MERCADO: 

6.1. Antes de realizar o pedido de aquisição à empresa vencedora (detentora da Ata de 
Registro de Preços), a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha realizará pesquisa 
(cotações) por telefone, e-mail e ou em loco, em empresas do ramo para verificação e 
acompanhamento do valor constante em sua tabela e desconto ofertado em sua “Ata de 
Registro de Preços”, onde os mesmo deverão condizer com os valores do praticados no 
mercado local.  

OBS: Caso o preço fornecido pela empresa, mesmo com o desconto ofertado, estiver maior 
que a média do preço do mercado, a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha não será 
obrigada a realizar compra ao detentor da Ata de registro de Preços. Sendo reincidente, a 
Prefeitura cancelará a Ata de Registro de Preços do mesmo. 

 
07 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

7.1. A Lei nº 10.520 de 2002 apresenta definição de bens e serviços comuns: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

7.2. No presente caso o objeto enquadra-se perfeitamente na definição de bens e serviços 
comuns, considerando que os serviços de locação de caminhões e maquinas foram 
definidos com base nas especificações usuais de mercado. 
 
 
08 – DO PAGAMENTO:  

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequentes a entrega do 
produto, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as 
demais exigências a seguir indicadas. 

8.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

8.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

8.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

8.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, reserva o direito de reter 
o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor 
e para ressarcir danos a terceiros. 
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9 – DA ENTREGA: 

9.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento 
da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF do Setor de Compras; e no local estipulado 
para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega 
no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da 
entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 

9.1.1 – Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF. 

9.2 – A Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha se reserva o direito de não receber os itens 
licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 
contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais 
cominações legais aplicáveis. 

9.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 
em que se verifiquem irregularidades. 

9.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha o direito de não proceder ao 
recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

9.5 – Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
itens licitados. 

9.6 – O VENCEDOR ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pela Prefeitura, no prazo de 3 (três) dias corridos, por não atender as exigências do 
edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à 
indenização. 
 

10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$.................... 
(...........................................................) de acordo com o Art. 40, inciso X e correrá pelas 
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

GABINETE DO PPREFEITO: 02.01.01.04.122.9003.2003-3.3.90.30.00 -  FICHA 26  FONTE 100 

ASSISTENTE SOCIAL: 02.02.01.08.244.9017.2007- 3.3.90.30.00 - FICHA 41 FONTES 100 E 129 

ADMINISTRAÇÃO: 02.03.01.04.122.9002.2010- 3.3.90.30.00- FICHA 73  FONTE 100 

POLÍCIA MILITAR: 02.03.01.04.181.9004.2011- 3.3.90.30.00- FICHA 84  FONTE 100 

ESPORTE: 02.05.01.27.812.9009.2028 – 3.3.90.30.00 - FICHA 205 FONTE 100 

EDUCAÇÃO: 02.05.01.12.361.9005.2023 -  3.3.90.30.00 - FICHA 165 FONTE 101, 147 E 145 

SAÚDE: 02.04.01.10.302.9013.2016 - 3.3.90.30.00 - FICHA 127 FONTE 102 

SAÚDE (PAB, NASF, PSF, PMAQ): 02.04.01-10.301.9016.2014 – 3.3.90.30.00 FICHA 111 FONTE 
148 

SAÚDE (VIGILÂNCIA SANITÁRIA): 02.04.01-10.304.0013.2018-3.3.90.30.00 FICHA 143 FONTE 
150 

OBRAS SERVIÇOS URBANOS: 02.06.01.15.452.9002.2029 - 3.3.90.30.00 FICHA 240 FONTE 100 

OBRAS ESTRADAS VICINAIS: 02.06.01. 26.782.9025.2033 -3.3.90.30.00 FICHA 264 FONTE 100 
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11 – FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado servidor da Prefeitura 
para acompanhar e fiscalizar a entrega e prestação dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Prefeitura anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata/Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da 
Ata/Contrato, até o limite de 10 (dez) dias, após o que ensejará a rescisão, sem prejuízo da 
aplicação das correspondentes penalidades oriundas da rescisão. 
 

13 - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

13.1. DA CONTRATADA: 

13.1.1 - entregar e os materiais no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos 
neste anexo, contados a partir da solicitação do Departamento de Compras, da administração; 

13.1.2 - fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal; 

13.1.3 - responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 
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13.1.4 - manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao 
INSS e FGTS; 

13.1.5 - Os produtos que não se enquadrarem nas especificações serão devolvidos à empresa, 
ficando esta obrigada a substituí-los por produtos adequados, em conformidade com as 
especificações, no prazo máximo de 24 horas; 

13.1.6 - responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados por defeitos 
de fabricação do produto e pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento de filtros, 
peças e acessórios contratados. 

13.2. DA CONTRATANTE:  

13.2.1. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 
execução do fornecimento, por escrito; 

13.2.2 - promover o recebimento nos prazos fixados; 

13.2.3 - fiscalizar a execução do fornecimento, informando ao CONTRATADA para fins de 
supervisão; 

13.2.4 - assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena 
execução do fornecimento; 

13.2.5 - efetuar o pagamento no prazo contratado 

14 – DA GARANTIA: 

14.1 - PRAZO DE GARANTIA DAS PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS: mínimo 3 
(três) meses contados a partir da data da entrega. 

Observação: Caso a garantia de fábrica seja maior que o mínimo exigido neste edital, será 
adotada aquela como correta, devendo a licitante fazer constar este prazo em sua proposta. 

 

Olímpio Noronha, 04 de junho  de 2018. 

 

 

 

Edilson de Souza Fernandes                               Felício de Mesquita Carneiro 

               Pregoeiro                                                          Procurador Jurídico 
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ANEXO II  

 
 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPOSTA COMERCIAL (preenchida em papel timbrado da proponente) 

PREGÃO Nº ......./2018 – TIPO PRESENCIAL – PROCESSO Nº  ......../2018 

DADOS A CONSTAR NA 
PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante Legal  

Estado civil do Representante 
Legal 

 
Nacionalidade do 
Representante Legal 

 

Identidade do Representante 
Legal 

 
CPF do Representante 
Legal 

 

Lote 01 
Descrição Objeto 

Desconto sobre o valor das peças, deverá ser  
conforme a tabela da montadora para cada 
Item. 

% 

Prazo de Entrega  

Local de Entrega  

Garantia  

Validade da 
Proposta 

 

Observações 
O campo “desconto sobre o valor das peças sobre a tabela da montadora, 
deverá  ser preenchido para cada item, respectivamente”. 

DECLARAÇÃO 
 

Declaro que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 
objeto da presente licitação e que o produto atende as especificações técnicas. 

 
____________________________________________ 

Identificação da Assinatura ( Nome do responsável ) 
CPF:  
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCURAÇÃO 

  
 
A (nome da empresa)           , CNPJ n.º           , com sede à           , neste ato representada 

pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal 

de Olímpio Noronha/MG, para praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de pregão , sistema de registro de preços, usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 

dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma 

licitação). 

 
 
 

Local, data e assinatura. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 
CNPJ:  ______________________________________ 
 
 
 
Ref.:   PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2018 
           PROCESSO N.° ____/2018 
 
 
 
 Pela presente declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII 
do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que 
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
 
 
__________,_____ de _______de 2018 
 
 
 
 
______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº ....../2018 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº ...../2018 

 
MODELO  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
A Empresa __________________,com inscrição no CNPJ n.º __________________, 
sediada na  ________________ vem declarar sob as penas da Lei, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, e que até a presente data, não existem fatos supervenientes e 
impeditivos para sua participação no processo licitatório n.º ...../2018, do Município Olímpio 
Noronha/MG e que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por Órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.   
 
  Local,  ________ de _________________ 2018. 
 
 
 
Nome da Empresa:____________________________________________________ 
 
Representante Legal:__________________________________________________ 
 
Cargo:_________________  
 
 
 
 

________________________________________ 
Identificação do Declarante 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO nº ...../2018 

PROCESSO  nº ....../2018 

  

MMOODDEELLOO  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  
 
 
 
A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, 
sediada na  ________________ vem declarar sob as penas da Lei,  que não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer 
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
 
 
 
(local) ,  ________ de _________________ 2018. 
 
Nome da Empresa:____________________________________________________ 
  
Representante Legal:__________________________________________________ 
 
Cargo:_________________  
 
 

________________________________________ 
Identificação do Declarante 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo Licitatório nº _____/2018 

Modalidade Pregão nº _____/2018 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA - MG, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede na, ............................................., neste ato representado pelo Prefeito, 
..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial no 
Registro de preços n.º ...... do dia ....../....../2018, julgado em ......./...../2018 e homologado 
em ......../......./2018, regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. A presente Ata tem como objeto registro de preços para futuras aquisições de peças 
GENUÍNAS, acessórios e ou componentes GENUÍNOS e ou original de fábrica para 
veículos leves / médios e pesados da frota Municipal de Olímpio Noronha e viaturas da 
Polícia Militar de MINAS GERAIS (conforme Convênio), conforme características, 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I (parte integrante deste) do Pregão nº 
____/2018, e da Proposta da Contratada. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DEMAIS INFORMAÇÕES 

3.1 - O prazo de validade desta ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993, a contar da data de sua assinatura. 

3.2- Serão incluídos nesta ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com 
valores igual ao licitante vencedor na sequência da classificação do certame, conforme 
quadro reserva. 

3.3 - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sitio 
www.olímpionoronha.mg.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência desta ata de 
registro de preços. 

3.4 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

http://www.olímpionoronha.mg.gov.br/
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3.5 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.6 - Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.7 - O contrato decorrente desta ata deverá ser assinado no prazo de validade da mesma. 

3.8 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

3.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

3.10 - As aquisições ou contratações adicionais realizadas por ADESÂO não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.11 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.12 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.12.1 - Descumprir as condições desta ata de registro de preços. 

3.12.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 

3.12.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 

3.12.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

3.12.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

3.12.5.1 - Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

4-CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  

4.1 – A presente Ata tem o seu valor REGISTRADO com o total de R$..............,...... 
(............................)  

(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequentes a entrega do 
produto, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as 
demais exigências a seguir indicadas.  

4.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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4.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.2.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, reserva o direito de reter 
o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor 
e para ressarcir danos a terceiros. 

4.4 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 
titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução desta Ata. 

4.5 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, e somente poderão ser 
alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão 
analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 
8.666/93. 

 

05 - DA ENTREGA: 

5.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento 
da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF do Setor de Compras; e no local estipulado 
para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega 
no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da 
entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 

5.1.1 – Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF. 

5.2 – A Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha se reserva o direito de não receber os itens 
licitados em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 
contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais 
cominações legais aplicáveis. 

5.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 
em que se verifiquem irregularidades. 

5.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha o direito de não proceder ao 
recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

5.5 – Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
itens licitados. 

5.6 – O VENCEDOR ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pela Prefeitura, no prazo de 3 (três) dias corridos, por não atender as exigências do 
edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à 
indenização. 

 

6-CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS E CUSTOS:  

6.1. Nos preços incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
fretes, seguros, mão de obra. 
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7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATADA: 

7.1.1 - entregar e os materiais no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos 
nesta Ata, contados a partir da solicitação do Departamento de Compras, da administração; 

7.1.2 - fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal; 

7.1.3 - responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

7.1.4 - manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao 
INSS e FGTS; 

7.1.5 - Os produtos que não se enquadrarem nas especificações serão devolvidos à empresa, 
ficando esta obrigada a substituí-los por produtos adequados, em conformidade com as 
especificações, no prazo máximo de 24 horas; 

7.1.6 - responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados por defeitos 
de fabricação do produto e pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento de filtros, 
peças e acessórios contratados. 

7.2. DA CONTRATANTE:  

7.2.1. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 
execução do fornecimento, por escrito; 

7.2.2 - promover o recebimento nos prazos fixados; 

7.2.3 - fiscalizar a execução do fornecimento, informando ao CONTRATADA para fins de 
supervisão; 

7.2.4 - assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena 
execução do fornecimento; 

7.2.5 - efetuar o pagamento no prazo contratado 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. O Contratado reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente a Ata, 
no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 77, da 
Lei Federal n° 8.666/93.  

8.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a 
XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente. 

8.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  

 

9-CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

9.1. As despesas decorrentes da execução da presente Ata onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  
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GABINETE DO PPREFEITO: 02.01.01.04.122.9003.2003-3.3.90.30.00 -  FICHA 26  FONTE 100 

ASSISTENTE SOCIAL: 02.02.01.08.244.9017.2007- 3.3.90.30.00 - FICHA 41 FONTES 100 E 129 

ADMINISTRAÇÃO: 02.03.01.04.122.9002.2010- 3.3.90.30.00- FICHA 73  FONTE 100 

POLÍCIA MILITAR: 02.03.01.04.181.9004.2011- 3.3.90.30.00- FICHA 84  FONTE 100 

ESPORTE: 02.05.01.27.812.9009.2028 – 3.3.90.30.00 - FICHA 205 FONTE 100 

EDUCAÇÃO: 02.05.01.12.361.9005.2023 -  3.3.90.30.00 - FICHA 165 FONTE 101, 147 E 145 

SAÚDE: 02.04.01.10.302.9013.2016 - 3.3.90.30.00 - FICHA 127 FONTE 102 

SAÚDE (PAB, NASF, PSF, PMAQ): 02.04.01-10.301.9016.2014 – 3.3.90.30.00 FICHA 111 FONTE 
148 

SAÚDE (VIGILÂNCIA SANITÁRIA): 02.04.01-10.304.0013.2018-3.3.90.30.00 FICHA 143 FONTE 
150 

OBRAS SERVIÇOS URBANOS: 02.06.01.15.452.9002.2029 - 3.3.90.30.00 FICHA 240 FONTE 100 

OBRAS ESTRADAS VICINAIS: 02.06.01. 26.782.9025.2033 -3.3.90.30.00 FICHA 264 FONTE 100 

 

10-CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:  

1100..11  -- A recusa da CONTRATADA em assinar a ata, bem como o atraso e a inexecução 
parcial ou total da contratação de fornecimento, caracterizarão o descumprimento da 
obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções:: 

I. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

II. Multa 10% pelo descumprimento de obrigações contratadas 

III. Rescisão unilateral da ata e indenização a Prefeitura por perdas e danos; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura por até cinco anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, no prazo não 
superior a 05 anos. 

10.2. - As multa deverão observar os seguintes limites máximos: 

I. 1% ao dia sobre o valor do fornecimento até o limite de 10%; 

II. 20% sobre o valor total da contratação, em caso de rescisão do contrato motivada 
pelo Contratado. 

1100..33  -- As sanções previstas nesta Ata  poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 
acordo com a gravidade da infração. 

 

11 – DA EXECUÇÃO DA ATA 

11.1 – A execução dos Serviços será conforme obrigações do Termo de Referência 
constantes no Anexo I do Edital (Parte integrante desta Ata). Caso a qualidade da prestação 
de serviços (entrega etc) não corresponda às exigências da ata será rescindido sem direito 
a qualquer indenização à Contratada;  

11.2 – O prazo de execução do objeto desta licitação será por um período previsto de 
12(doze) meses. 

11.3 – Manter durante toda a execução da Ata em compatibilidade das obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO :  

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lambarí/MG, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes desta presente 
Ata. 

 

13-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NORMAS FINAIS 

13.1. A Presente Ata reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal 8.666/93; Lei nº 
10.520 de 17/07/2002;  

13.2. Justos e contratados, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

  

Olímpio Noronha, 04 de junho  de 2018. 

 

___________________________________ 

Contratante 

____________________________________ 

Contratado 

TESTEMUNHAS:  

1)_______________________________  

2) ______________________________   
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QUADRO RESERVA (caso ocorra) 
 

LOTE DESCRIÇÃO 1º RESERVA 2º RESERVA 3º RESERVA 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE OLÍMPIO NORONHA, ESTADO DE MINAS 
GERAIS E A EMPRESA ..................., PARA O 
FORNECIMENTO DE .................................... 

 

PROCESSO NÚMERO Nº ...../2018 

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº ....../2018 

 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE OLÍMPIO NORONHA - MG, pessoa jurídica de Direito Público, com sede 
na,............................................., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial 
no Registro de preços n.º ...... do dia ....../....../2018, julgado em ......./...../2018 e homologado 
em ......../......./2018, regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto aquisições de peças GENUÍNAS, acessórios e ou 
componentes GENUÍNOS e ou original de fábrica para veículos leves / médios e pesados da 
frota Municipal de Olímpio Noronha e viaturas da Polícia Militar de MINAS GERAIS 
(conforme Convênio), conforme características, especificações e quantidades constantes do 
ANEXO I (parte integrante deste) do Pregão nº ____/2018, e da Proposta da Contratada. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

3.1. A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá até 
...../...../20.....  

 

4-CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  

4.1 – O presente contrato tem o seu valor total de R$..............,...... (............................)  
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(relacionar planilha com itens e seus valores unitários e totais gerais). 

4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequentes a entrega do 
produto, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as 
demais exigências a seguir indicadas.  

4.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.2.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.2.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, reserva o direito de reter 
o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor 
e para ressarcir danos a terceiros. 

4.4 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 
titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução deste Contrato. 

4.5 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, e somente poderão ser 
alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão 
analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 
8.666/93. 

 

05 - DA ENTREGA: 

5.1 – Todos os materiais deverão ser entregues de forma parcelada mediante recebimento 
da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF do Setor de Compras; e no local estipulado 
para entrega, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega 
no local de recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da 
entrega será por conta e risco do licitante adjudicado. 

5.1.1 – Prazo de entrega: em até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento por parte da 
contratada da Nota de Autorização de Fornecimento – NAF. 

5.2 – A Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha se reserva o direito de não receber os itens 
licitados em desacordo com o previsto, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 
inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

5.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados 
em que se verifiquem irregularidades. 

5.4 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, 
reservando-se a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha o direito de não proceder ao 
recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

5.5 – Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
itens licitados. 

5.6 – O VENCEDOR ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de 
recusa pela Prefeitura, no prazo de 3 (três) dias corridos, por não atender as exigências do 
edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à 
indenização. 
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6-CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS E CUSTOS PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS:  

6.1. Nos preços incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
fretes, seguros, mão de obra. 

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DA CONTRATADA: 

7.1.1 - entregar e os materiais no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos 
neste contrato, contados a partir da solicitação do Departamento de Compras, da 
administração; 

7.1.2 - fornecer juntamente com a entrega do bem toda a sua documentação fiscal; 

7.1.3 - responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 
inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

7.1.4 - manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao 
INSS e FGTS; 

7.1.5 - Os produtos que não se enquadrarem nas especificações serão devolvidos à empresa, 
ficando esta obrigada a substituí-los por produtos adequados, em conformidade com as 
especificações, no prazo máximo de 24 horas; 

7.1.6 - responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados por defeitos 
de fabricação do produto e pelos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento de filtros, 
peças e acessórios contratados. 

7.2. DA CONTRATANTE:  

7.2.1. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na 
execução do fornecimento, por escrito; 

7.2.2 - promover o recebimento nos prazos fixados; 

7.2.3 - fiscalizar a execução do fornecimento, informando ao CONTRATADA para fins de 
supervisão; 

7.2.4 - assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena 
execução do fornecimento; 

7.2.5 - efetuar o pagamento no prazo contratado 

 

8-CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. O Contratado reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no 
Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.  

8.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a 
XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente. 
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8.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  

 

9-CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria requisitante:  

GABINETE DO PPREFEITO: 02.01.01.04.122.9003.2003-3.3.90.30.00 -  FICHA 26  FONTE 100 

ASSISTENTE SOCIAL: 02.02.01.08.244.9017.2007- 3.3.90.30.00 - FICHA 41 FONTES 100 E 129 

ADMINISTRAÇÃO: 02.03.01.04.122.9002.2010- 3.3.90.30.00- FICHA 73  FONTE 100 

POLÍCIA MILITAR: 02.03.01.04.181.9004.2011- 3.3.90.30.00- FICHA 84  FONTE 100 

ESPORTE: 02.05.01.27.812.9009.2028 – 3.3.90.30.00 - FICHA 205 FONTE 100 

EDUCAÇÃO: 02.05.01.12.361.9005.2023 -  3.3.90.30.00 - FICHA 165 FONTE 101, 147 E 145 

SAÚDE: 02.04.01.10.302.9013.2016 - 3.3.90.30.00 - FICHA 127 FONTE 102 

SAÚDE (PAB, NASF, PSF, PMAQ): 02.04.01-10.301.9016.2014 – 3.3.90.30.00 FICHA 111 FONTE 
148 

SAÚDE (VIGILÂNCIA SANITÁRIA): 02.04.01-10.304.0013.2018-3.3.90.30.00 FICHA 143 FONTE 
150 

OBRAS SERVIÇOS URBANOS: 02.06.01.15.452.9002.2029 - 3.3.90.30.00 FICHA 240 FONTE 100 

OBRAS ESTRADAS VICINAIS: 02.06.01. 26.782.9025.2033 -3.3.90.30.00 FICHA 264 FONTE 100 

 

10-CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:  

1100..11  -- A recusa da CONTRATADA em assinar O CONTRATO, bem como o atraso e a 
inexecução parcial ou total da contratação de fornecimento, caracterizarão o 
descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções:: 

VI. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

VII. Multa 10% pelo descumprimento de obrigações contratadas 

VIII. Rescisão unilateral da contratação e indenização a Prefeitura por perdas e danos; 

IX. Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura por até cinco anos; 

X. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, no prazo não 
superior a 05 anos. 

10.2. - As multa deverão observar os seguintes limites máximos: 

III. 1% ao dia sobre o valor do fornecimento até o limite de 10%; 

IV. 20% sobre o valor total da contratação, em caso de rescisão do contrato motivada 
pelo Contratado. 

1100..33  -- As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, 
de acordo com a gravidade da infração. 

 

11 – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1 – A execução do contrato será conforme obrigações do Termo de Referência 
constantes no Anexo I do Edital (Parte integrante deste contrato). Caso a qualidade da 
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prestação de serviços (entrega etc.) não corresponda às exigências da ata será rescindido 
sem direito a qualquer indenização à Contratada. 

 

12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:  

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lambarí/MG, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente 
Contrato. 

 

13-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NORMAS FINAIS 

13.1. O presente contrato reger-se-á pelas seguintes normas legais: Lei Federal 8.666/93; 
Lei nº 10.520 de 17/07/2002;  

13.2. Justos e contratados, firmam o presente CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

  

Olímpio Noronha, 04 de junho  de 2018. 

 

 

___________________________________ 

Contratante 

____________________________________ 

Contratado 

TESTEMUNHAS:  

1)_______________________________  

 

2) ______________________________ 

 

 

 

 

 

 


